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MINIS'IkRIO DA. .FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA  SUPERIOR DE. RECURSOS FISCAIS 

Processo 	13981 000254/2002-4.3 

Recurso n" 	233.648 Especial do Procurador e do Conlribuinte 

Acórdiio n" 	9303-00.7:32 — 3" Turma 

Sessão  de 	02 de fevereiro de 2010 

Matéria 	IPI - Crédito Presurnido Aquisições de não contribuintes e Selic 

Recorrentes 	FAZENDA NACIONAL e ROVFDA INDÚSTRIA QUÍMICA LIDA.  

ROVEDA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.  e FAZENDA NACIONAL 

ASSCN  in:  IMPOST° SOME PRODUTOS iNDUSTRIALIZADOS - IPI 

Período  de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002 

ipi.. CRÉDITO  PRESUMIDO  DE WI. 

ESPECI A I, DA FAZENDA NACIONAL 

TAXA SELIC. 

É imprestável como instrumento de correção monetária, não justificando a 
sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de créditos 
incentivados, por implicar coneessão de um "phis",  sem  expressa previsão 
legal. O ressarcimento não  é espécie do gênero restituição, portanto inexiste 
previ são  legal para atualização dos valores objeto deste instituto. 

ESPECIAL 1)0 CONTRIBUINTE 

AQUISIÇÕES DE NA".0 CONTRIBUINTES., 

O incentivo corresponde a urn crédito que é presumido, cujo valor deflui de 
fOrmula estabelecida pela lei, a qual considera que é possível ter havido 
sncessiv•s  incidências  das duas contribuições, mas que, por se tratar de  
presunção "juris et de juie", não exige nem admite .prova ou contraprova de 
incidências ou não incidências, seja pelo Fisco, seja pelo contribuinte. Os 
valores correspondentes as aquisições de matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem de não contribuintes do PlIS e da 
Cofins (pessoas fisicas e cooperativas) podem compor a base de  cálculo  do 
crédito presumido de que trata a Lei IV 9363/96. Não cabe ao interprete ifazer 
distinção nos casos em que a lei não o  

'Recursos Especial do Procurador e do Contribuinte Providos. 	
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 



Carlos Albei '..itas Barret o  Presidente e Relator 

Acordam os membros do (..o.l.egiado: 1) pelo voto de qualidade, em dar 
provirnento ao recurso especial da  Fazenda  Nacional (panto  i  no incidência  da taxa Selic 
sobre o valor do credit.° a  ressarcir.  Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria Teresa Martinez Lópcz e Susy Gomes Hollinarm, 
clue davam provirnento; e ID por maioria de votos, cm dar provimento  ao recurso especial do 
sujeito passivo para reconhecer o direito a inclust'io na base de cãlculo do credit() presumido  do  
I.l.i do valor das aquisições de lido contribuintes do P15 e da Cotins.. Vencidos os  Conselheiros  
Henrique Pinheiro  J ones,  Gilson Macedo  Rosenburg Filho, Rodrigo da Costa Pôssas e Carlos 
Alberto Freitas Barreto, que  negava  •n provimento 

MI I ADO FM: 30/12/2010 

Participaram do urésente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro 
lorres, .Nanci Gama, tudith do Amaral .Marcondes Armando, Rodrigo ( -Izsirdozo Miranda, 
Gilson Mace& R.osenburg Filho, Leonardo Siade _Manzan, Rodrigo da Costa .PC.issas, Maria 
Teresa MLirtinez I opei Susy Comes Holfriumn e Carlos Alberto 1 reitast3arreto 

Relatório 

Trata-se de pedido de ressarcimento de credito presumido do Hi a que se 
refire a Lei n" 9..363/1996, Duas são as matérias devolvidas a este Colegiado: aquisições de 
.ndo contribuintes e atualização pela taxa Selic.. 

O julgamento deste recurso tem como paradigmas os dos Recursos n's 
222.766 (aquisições de não contribuintes) e 228..964 (incidência da taxa Selic sobre o valor do 
ressarcimento delN),_julgados na sessão imediatamente anterior a esta, sendo-the aplicadas  as  
ruesmas .teses daqueles julgados, nos termos do att. 47 do Anexo II do Regimento Interno do 
CARE aprovado pela Portaria Mr,' n'' 7256, de 22 de junho de 2009, 

Fin apertada síntese,  este  és, o relatorio. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator 

Os recursos merecem ser conhecidos por tempestivos e atenderem aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade. 
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Este voto segue as disposições cio § 2 0, in fine, do art„ 47 do Anexo II do 
Regiinento Interno do CARE, aprovado pela Portaria ME n" 256, de 22 de junho de 2009. Para 
tank), resguardando o entendimento pessoal, e adoto as teses prevalentcs no julgamento dos 
Recursos n"s 228..964 (incida.wia  da taxa Selie sobre o valor do ressarcimento de WI) e 
222,766 (aquisições de nib ° contribuintes).. 

RECURS() DA FAZENDA NACIONAL 

Incidência 	taxa Selic sobre eventual valor a ressarcir 

• questão da possibilidade de  incidência da taro Selic no 
ressarcimento de ]PI  passa necessariamente pela diferenciação 
dos instittitosdo rt!ssareimento da restituição. 

icstititição é a repetição de um indébito Decorre de 
pagamento indevido ou a maim que o devido .Id o res.  sarciinento 
não eshi vinculado a qualquer pagamento indevido, mas (lecture 
de concessão legal 

'Sobretudo, não se pode olvidar que  o direito subjetivo ao 
ressarcimento somerue e  constituído  earn o advent() do despacho 
da autoridade competente, CIO oposição ao que aeon e com a 
repetiy-io do indébito, ern que o direito de  i epeth  já nasce 
imediatamente corn o pagamento indcvido ou a maior, 
independentemente de qualquer alft0f"ideldC 
administrativa 

Nesta linha, fica evidente existir duos figui as que não se 
con tandem 

a) restituição por pagamento indevido ou a major do que o 
devido (repetição de indébito); e 

lt) FC'Sareirnento,  previsto  em lei concessiva 

certo que iestitukao e ressarcimento oompartilhain alguns 
aspectos, Como o de er antbos passiveis de satisfaçao em 
cliniteiro ou mediante compensação, mas de nenhum modo 
ITSwichnento é espécie do genera restituição 

.Wontro giro, TOO  lia que se . talar em desvalorização do valor a 
ser ressarcido, mesmo porque 0 ambiente de ampla correção 
monetai ia que vig,la no passado tbi abolido pelo Legislador. 
Corn efeito, o Legislador aba/ia e repudiou o sistema geral de 
indexação da economia através da aprovação das normas lectis 
que consolidaram o Plano Real, inexistindo atualmente previsão 
de atualização inane/aria tank) para caso de ressarcimento como 
para caso de restituição 

Nesse contesto, inadmissível pensar  na aplicação da taxa Selic 
como um met() de reposição do valor real da moeda 

A lava Sale é, isto sim, a expressão numérica dos.  juros. Não se 
trata de atualização monetária. por sua vez, é um 
acré,selmo ao principal, é UM plus que inclusive se cal acteriza 
como renda para aquele que o aufere.  On,  o Estado lido pode 



1.4-igar rendimentos na fin ma de tax(' Soho, vale  dizer, dc 1.1170S 
.som  previ sai) rivn mimic quando o quo  sei  ía  o valor 

princiyial (ressorc:imento) C?, ele próprio, dependente de lei 
c 0 rice ivo . 

.4 Nevi so  /egol para  O  incidencia de (tiros Solic, po, sua vez,, 
soniente se refere aos cows de restituklio  40 MC/1(40HW a 
compensaçào (art. 39,  dal° (pi(' o dispositivo rejere-.se 
aos Fah), es quo poderiam ser i cstulaído s , )1(70 permilindo 
interpretacao extensive! 0 levo da Lcd  if' 9.250, de 1995, é 
claro, neio havendo como aplicar poi  analogia aquele dispo.sitivo 
ao  cas•o do ro.ssareimento 

Neste sentido devo-sc-• dizer• quo 0 aft 39,  s  4", da Lei n" 
9.250/95, inclusive n[jo oqabelocou a  atualização 	valores 
res•Utuido.s ao contribuinte com base na taxa 	Isto porque, 
simple.smenti2, tal taxa expresso !limos, 1 100 00/ 1  e(do  OU 

atualizaçao monetária, 0 que  tot previsto /Rua caws de 
iestimiçõo fin a aplicao7io do furos, calculados com 1)ao na taxa 
&tic Depois, o disposilivo trot(' de re.slitukao, nada falando de 
le. 5 sarCili1011 10 . 

Por fim, a data pievista para o inicio da ineicfrncia dos ¡tiros é a 
do pagamento indevido ou a Mal0t do que o devido, data e1(80  
quo somente pode sot identificada .se  se  tratai 	pedido de 

A incidacia dos :twos Sclic a partir da data de protocol() do processo dc 
pedido de ressarcimento é eritélio que nil() consta da legislayao, o que reforca a tese de que  os  
juros nilo podem incidir, Hesse caso 

RECURS° 1)0 SIJJEITO PASSIVO 

Aquisiciies de niio contribuintes 

7',  ala-so analisC de  recurso  especial do di•veig,encia, 
interposto pcla contribuinte, 710 qual  foi dodo seguimento para 
antillsv da do  instintos  quo supostamente nao tivoram 
Mt:jai:41(4a das contribuições para  o  PIS/Posep e (."cifins (pessoas 
lis•icas e cooper ativas) 

controvérsia hmilii-se  à  ineidencia do art 1" da Lei n" 9.36.3, 
de 16/12/96, imposta pela Instrikao Normativa  SRI n' 23, de 
13103/1997, que leconhoce o diroito apenas paia ilquisicões de 
pcs.s•oas ,juridicas, e pela Instruoic)  Not  inativa n° 103, de 
3071211997, que  excluem  as  000perati va  de  prodziçao Pin 
ambos os casos,  O  fundamento é o mesmo o beneficio do crédito 
pre.sumido do HI, para ressarcimento de PL.SYP.4,511) e COMM 
somente .sera cabivel quando nas aquisk..15es de matér  ia..-primas, 
modulo intermediários e material de embalagem polo produtor-
expoitador houver ineidéncia dessas: contribuições .sociais 
Segtietil transcrições • 

IN  SI/i" n" 23/97: 

Art 2"(  
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2" 0 cr  (dito prestma(lo ;Wally() a pi odulos ot iundos da 
atividade rural, conforrne definida no ai 1 2" da Lei a" 8 023, dc 
12 de  abril  de 1990, utilizados como matcria-prima, j); oduto 
into media i io on embalagem,  na produção hens exportados, sera 
calculado, evelusivantente, eau relação Os aquisições,  efetuadas 
de •csvErs juildicas, sujeitas Os contribuições PLSVPASEP 
COF LYS 

IN SR1' -  n" 103/97. 

ji  ri 20  as illalc"1"la-primas, produtos intermediários e male)  /ais 
dc  enthala,gem adquiridos de  cooperei iva  de prochaoi es não 
,ç,erarn da eito ao cr/dito ju esumido 

Hun() embora o as  'anuo já  Se encontre pacificado no ambit() 
desta Eg Cámai a Superior:, confol me jurisprud(3ncia trazida 
pela interessada,  não  pair unanimiderde de votos, pertinentc 8a0 
as conclusões do respeikivel doutrinador Ricardo .Mariz de 
Oliveira em trabalho divulgado 	2000, quando o assunto era 
ainda polemic() Para melhor clareza, peço 	para 
reproduzir as suas conclusões como 8 e minhas fossem 

- CONCLUSJO: AS AOUISICA).11,5 	l'R18(17 ADAS 
0 CilLCULO DO INCENTIVO, SENDO .111:0211S 

AS INS'l.REICOES NORMATIVAS FAZEND/f RIAS 
CONTRiiRIO  Dc tudo cc conclui que 	aquisições do instimos 
que não tenham sofri(h) a incideacia da cona ibuição ao PIS e da 
(701,1NS 	integram a deter minactio da hose de cálculo do 
crédito presumido a que (dude a Lei ri 9363 

Isto  porque, e em  síntese: 

- a expressão lego1 -contribui(aes ineidemes" nO0 pode se) 
vinculada a coda operação de aquisição de insumos, pois  tal  
vinculação fluo faz qualquer _sentido lógico, alérn de buff» 
condição - a  incidência sobre cada aquisição, isohulamente 
considerada - de realização  impossível,  poi que as contribuições 
não incidem na base de .5,37%, que e a pouca/agem n pet ra 

cálculo do crédito presumido segundo a respectiva fórmula 
legal; 

,s4a pela li/era/idade  da norma  do art. 1" da Lei a. 9363, seja 
pot sua consideração em conjunto com OS demais dispositivos 
dessa inesma lei, especiahnente corn as que es/atuem a formula 
de cálculo crédito  presumido, verifica-se que a ahrsão ao 
ressarcimento das contribuições incidentes somente pode Ser 
rekrida a todas as incidi/nelas que possivehnente tenhain 
ocorrido em qualquer anterior etapa do ciclo e.conórnico do  
produto evortado e dos seas insamos. 

   

-Em 20/06/200, sob o titulo: Crédito presumido de ipi pata ressateimento do PIS e COHNS - direito ao 
eAloulo sobre aquisieôes de insumos  100  butadas, 



- o incentivo col respomle 	Hirl crédito que « presumido, etiro 
valw deflui de fól Junta estabelecido pela lei, a (pal considera 
(pre O possivol ler heard() stieessivas ineidéricias dos duos 
contribuições, 111(1 que, poi se Polar de presunção "jib 1"5  el de 
lure", não cvige nem admite' prova 011 contiapreva de 
incidencias ou 100 ineidências, seja pelo fisco, sola pelo 
conn 

- a jói mula legal de 	do incentive) monda consido at o 
valoi total das aquisieões de inst.-I/170Y, 50111 diS11110.0 entre as 
tribuladas 0(15 mio ti ibutadas„ 

- o  010(1111) presumido O ulna subvenção epic visa incl .  ementai Os 
expo! iações In asileiras, 0 ricio 50 confunde coin restiluicão 
c71)11tribuiç0e5, 100 havenelo, a55i111, itíio pal a oipi a 
incideriela de coniiibuicões paia gift! uma aquisição de insumos 
sera integrada ao respective) aikido, 

- o iessareimento do crédito presurnido, 	moeda eon -elite, é 
tuna Ibrina alternativa de pagamento do .subvcitção., sendo quo 
ressaicimento signifiea provimento do inc....CHINO, 0111 cobertura 
do 120110 das. despesas (10 custeio, 0 não restiluição de 
cont.' ibuieões, 'amber'', pot rsto Cl'1(.10 ii Tehlkillte tef. 00 J100 
havido incidência wine coda aquisição de /1/511/12 05, 
isoladomente considerada,. 

- a NOVO da incidência 0 dos i" CColhimodo 501)10 cada 
aquisição de insumos era exigida !via legislação anterior, mas 
fin tacitamente' revogada, não, podendo, /201, sei Jolla na 
vigencia do nova lei, 1 evogadora cla ante? lOr, 

- o ressaicimento, p01.5e0 pr CS-11,111410 o estimado na forma da lei, 
O  ieferente possível incidéricias da.s co//ti ibiiiçoo oiii todas 
as elapas (interim e.s 0 aquisieeio dos insumos « Ii exporlaeão,  as 
quais integrom cast° do produto evortado; 

- turf° isto O confilinado pelas regras de hermenêutiect„ fj102 
C.VCIllettl a ill te .plViay 71.0 pda literal-0(4de do norma legal e a 
consideração de (Tows um dispositivo isolado das demais 
1101 nuts- da me.snia lei e do ordenamento juridic°, (pie exigem 
resuliodo derivado da interpreiação que SOO coerente coin os 
objetivos do lei, quo excluem resultado 	tie realização 
impossivel, 0 (pie tequerem O (/11/1/ &o de todos os métodos de 
exegese., notadamente o .sisicnialiecr,  o teleológico e o histórico, 

- mio ob.)lante, memo a letra da lei compotta peijeitamente a 
inteipretação Flo senlido de que não O neeessaria incidência 
.10INC  Cl aquisição de insumos, propriamente dita, rekrindo-.se, 
antes, possivels incidéricias em quaisquer otaras operaçóes 
quo tenharn onerado as aqui sições dos ins 1111/0.5 0 o cyst() do 
11 mild() expor lado . 

Ern vista disso ludo, conclui-se de mod() 11101'/edged que 
0(1/ 0c10//1 de base legal o pai/valo 2"  tio  art 2 da 111.0110o 
Normative" n" 23/97 (quo o as aquisioTres-
10itas 0 pessoos juricheas 0 que tenham sido tributadas) e o art 

da Instrução Normativa 	0" 103/97 (que exclui as 
aquisições kilos a cooper (tivas) 
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iVa verdade, o creWito presumido de IPI, por .ser presumido, 
indepcnde do valor que elelivamente tenha sido recolhido a 
título  daquelas contribuições sobre as diversas fases de 
claboração do produto vendido.. Mesmo o ineApiessivo 
pemanzento de PLS/Pasep e Colitis em etapas anterior es não 
obstariet o direito ao ti-dito Isto porque a lei, ao estabelecer a 
base de cálculo e o percentual, criou uma presunção absoluta, 
juris  at de . jure'... A dimensão real  da cadeia produtiva a 
irrelevailk? para 0 cálculo do beneficio 

Por fim, noticia-se que  ri jurisprudç'ticia dc.) Egregio Superior 
li ibunal .Justiça, consolidada em suasduas turmas de direito 
público, reconhece o direito do interessado Con fira-se. 

RECURSO ESPECIAL N" 529 758 - SC (20(L3/0072619-9) 

RELATORA MIATISIRA LIIANA CALMON 

RECORRENTE CHAPECÓ COMPANHIA _INDUSTRIAL DE 
A LIME NI 'OS 

Al) VOGADO R11810 EDUARDO GE /SS/11-1 NN E OUTROS 

.RECORRIDO : TAZENDA NACIONA 

PROCURADOR AR1UR ALVES DA MOTA E OUTROS 

Depois  de toilets essas avaliações, conclui da seguinte maneira 

V) (1 produtor-el-pa Ice/or adquire como iii sumo, por exemplo, 
tecidos,  linhas , agulhas, botões,  etc, e em todas essa aquisições 
e ele contribuinte de lato  da PIS/COEMS, paga pelo vendcdot 
que, no pi eço, já einbullu a PIS/CONATS paga pelos seus 
insumos Na hipaese, a lei permite O ressarcimento sobre o 
pi  aço  final da aquisição, o que leva -a tantbe'vn deduzir as 
antecedentes inciiLncias PIVCOHNS, -  

2') mesmo quando o pyodulov-expoiludor adquire inatéria-priniet 
insumo agrícola dirclamente do produlot rwal pessoa fisica, 

paga, embutido no preço dessas mercadorias o tribwo 
(PLSVCOFINS) indiretamente em OWTOS insunios ou produtos, 
018 como fiu-ramentas, MagIlinÓriOs., adubos, etc.., adquiridos no 
mercado e emprevidos no respectivo processo produtiva 

Parece-me, portanto, que tazão assiste aos que entendem ter a 
instrução normativa aqui questionada extrapolado cow-el:0o 
da lei 

verifica-se que a histrucão Notmativa 23/97 pi etenden 
resgatar da MP 674/94 aquilo que não mais veio a ser desclado 
politicamente pelo legislador 

Por todas essas-  razões, dou parcial provimento ao recurs() 
especial. 
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,S'eguem ementas de  voto.  do. s demais Eminentes Ministros. 

RECURS() ESPEC1A1, N'' 719 433 - CE (200510012921-9) 

RELATOR . MINISTRO 111_114181:R7'0 MARTINS 

REC'ORRENTE• FAZENDA Ar4CH2NAL 

PROCURATOR RAOULL TERESA MARTINS PERUCTI 
BORGES LOUIRO(S) 

REC'ORRIDO I RE(' 4A4ONDE E C'OMPANH14 L7DA 

ADVOGADO MANUELA SAYLANA  1  01.17R()6.9 

L-AiLN7A 

7R11311.TAR1.0 	CRED170 PRESUM11)0 DE ILI 
RE,SWARCIMENTO nE PLSVCONNS — INE.V1SMNCIA DE 
OMISSA0 NO JUEG,4D0 ,4 QUO :4RT l'' DA LEI N 9 363/96 

RESTRIO0 PHA IN 23/97 DA SECRETARA DA RECEITA 
EEDERAL ILEGALIIMDE 

I A controv(J.sia restringe-.se a limita(iio (la inadencia do air 
1" da Lei n. 9 .36.3196, imposter. !Ado art 2",  5  2" da IN 2.3/97, da 
Secretaria (la Receita .Federal, que determina que o beneficio do 
cr(Wito presumido do 11-'1, par a ressarcimento de PIS/PASEP e 
COHN'S, somente eablvel cm TelacOo aquisicões de 
pessoa jut idicas. 

2. Inexistenle a alegada viola('Cio do art 535 do CPC, pois a 
prestacao farisdielonal Ibi dada na medida da prelensiio 
deduzida, con ko -Tne se &preemie da «nOltse do ilflgado a quo 

3. Ora, 111(10 11017110 	 qual seja, instrueao normativa, 
tu.'io tern o lireuldade de limitat  o aicaiic. dc um texto de lei A . 
jurispind(Yncia (10 ST I posiciona-se no sentido da ilegalidade do 
at t 2", .5"2" da IN 23/97. 

.Recurso  especial improvido. 

REC.'URSO ESPECIAL N" 921 .397 - CE (2007/0020577-0) 

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL 

l'RO(,VRAI)OR. 	MARCOS .ALE X A N1)RE TAVARES 
MA ROUES MENDES E 

OUTRO(S) 

RECORRIDO  CU,' CERA 14EGE7AL DO CEARA' 

ADVOGADO MANUELA ,SANTANA E OUTRO(S) 

EMEN1A 

TRIBUTARIO RECURSO ESPECIAL I'M LEI N" 9 363/96 
C'RED170 PRESUMIDO INDliSl'RIAL-EXPORTADOR 
RESSARCIMENTO DE PIS E COHNS E,MBUTIDOS NO 
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PREÇO DOS INS1.111,10S POSSIBILIDADE DESCABIMENTO 
DISTINO0 ENTRE FORNECEDOR DE, 1NSUMOS 

PESSOA .1U1?IDICA OU RESSOA 14S1C,1 11,EG.ALIDADE DF, 
IN -SWF 23/9/ PRECEDENTES RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E NAO-PROVIDO 

I 0 apelo especial do Fazenda Nacional prende- se â alegativa 
de que a utilização do incentivo fiscal do art, 1" da Lei 9 363/96 
deve obset Yar as limilckites impostas pela IN - SRI ,.  23/97, tese 
techavada pelo  acordou  rem' tido, que negott provimento 
apelação movida pelo ârgão (izendât io 

2. Contudo,  O inconformismo não merece acolhida, na medida 
cm que o entendimento aplicado pelo julgado atacado esta  cm  
sintonia com a jurisprudt.:41.cia desk: Superior Tribunal de 
Justiça. .segundo a qual, não havendo • a Lei 9.363/96 kilo 

entre fornecedores de 1.1-1.Staila.S pessoas físicas (não 
contribuintes do PN/PASEP) e fOrnecedores pessoas  jurídicas, 
nt'io poderia  lê-lo feito  a IN - SRI .  23/97, que e de todo ilegal e 
descaracterizo o favor fiscal em tela. Nesse .sentido o julgado. 

De  acordo com,  o disposto  no art 	da Lei 9.363/96, 0  benefício 
fiscal de lessavcimento de credit() presumido do HI, como 
ressarcimento do PIS e do (YE-INS, é te/ativo ao ct&lito 
decorrente da aquisição de mercadorias que são integradas no 
proces so de produção de produto final destinado à expo).-  tação. 

Portanto, incciste óbice legal à concessão de tal credito  pelo fato 
de o prodinot/evorlador ter encomendado a (auto ciitpa.sa o 
beneficiamento de alSlan0s ,  moi mente em ltd operação ter 
havido a ineidéneia do P1S/COFINS, o que possibilitara a sua 
desoneração pastel iOr ndependente de essa operacao ter .sido 
ou não tributada pelo IPJ " (RL,sp a" 576857/RS Rel. Min, 
Francisco Pak:do, DJ de 19/12/2005). 

3 0  crédito prestunido previsto na Lei n" 9 363/96 não 
representa  receita  nova. unto  importância  pat ti corrigir o 
()isle 0 motivo  da CAiSte7aCia  do crédito stio as insuntos 
utilizadas no processo de produção, em cujo pieço foram 
acrescidos os valet Cs. do PIS e COFINS, c)imulativamente, os 
quais  tie vein set devolvido 5 ao industrial-expoi tador 

4. Precedentes: Resp 627 941/CE,„ Di 07/03/2007, Ra Min 
fulo Olavio de Noronha, Resp 644.789/CE, RI 04/1.2/2006, Rel. 
Min_ Denise Arruda, Resp 617 733/CE, 1).1 24/08/2006, Rei  Min 
Leon Albino Zavascki; REsp a' 576857/RS,  Rei  Min, Ere-incise° 
Falcão, Di de .19/12/2005; Resp 813.280„/SC,', DI 02/05/2006, de 
minha rehttoria; Resp Di 20/02/2006; Rel Min. 
El/anti Calinon; Resp 586 392/RN, Di 06/12/2004, Rel Min. 
Mona Ca/non 

5, Recurso especial não-provida 

CONCLUSA0 
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Carlos Alberto 	-has Barreto 

Atendidm torlos os requisnos previstos vari  lei,  nao ve)o como se 

i 1 e,f_471F O 	 predator-ex-pot lariat ao crcrylito ptesumido 

/PI, ainda tine no nititna clap(' ncio tenha incidido PLSVPascp 

Nos termos dos votos paradigmas transcritos linhas acima, dá-se provimento 
aos recursos da . Fazenda  Nacional e do sujeito pa: sivo. 
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